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PORTARIA N.º 18.099/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Maria Inez Bettin, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 23/03/2011 a 
22/06/2011, conforme requerimento protocolado sob número 2.082/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.110/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Maria Regina Afonso, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 10/03/2011 a 
09/06/2011, conforme requerimento protocolado sob número 1.705/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 01 
de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.115/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Nicola Brunozi Netto, lotado na Secretaria Municipal de 
Finanças, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
10/03/2011 a 09/06/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
728/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
09 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

Dengue 
A dengue é uma doença febril aguda causada por um vírus de evolução benigna, na maioria dos casos, e seu principal vetor é o mosquito Aedes aegypti, 

que se desenvolve em áreas tropicais e subtropicais.O vírus causador da doença possui quatro sorotipos: DEN-1, DEN-2, DEN-3 e DEN-4. A infecção por 
um deles dá proteção permanente para o mesmo sorotipo e imunidade parcial e temporária contra os outros três.Existem duas formas de dengue: a clássica e 
a hemorrágica. A dengue clássica apresenta-se geralmente com febre, dor de cabeça, no corpo, nas articulações e por trás dos olhos, podendo afetar crianças 
e adultos, mas raramente mata. A dengue hemorrágica é a forma mais severa da doença, pois além dos sintomas citados, é possível ocorrer sangramento, 
ocasionalmente choque e conseqüências como a morte.

TRANSMISSÃO A dengue não é transmitida de pessoa para pessoa. Seu principal vetor é o mosquito Aedes aegypti que, após um período de 10 a 14 
dias, contados depois de picar alguém contaminado, pode transportar o vírus da dengue durante toda a sua vida. O ciclo de transmissão ocorre do seguinte 
modo: a fêmea do mosquito deposita seus ovos em recipientes com água. Ao saírem dos ovos, as larvas vivem na água por cerca de uma semana. Após 
este período, transformam-se em mosquitos adultos, prontos para picar as pessoas. O Aedes aegypti procria em velocidade prodigiosa e o mosquito adulto 
vive em média 45 dias. 

Temperatura A transmissão da doença raramente ocorre em temperaturas abaixo de 16° C, sendo que a mais propícia gira em torno de 30° a 32° C. A fêmea coloca 
os ovos em condições adequadas (lugar quente e úmido) e em 48 horas o embrião se desenvolve. É importante lembrar que os ovos que carregam esse embrião podem 
suportar até um ano a seca e serem transportados por longas distâncias, grudados nas bordas dos recipientes. Essa é uma das razões para a difícil erradicação do mosquito. 
Para passar da fase do ovo até a fase adulta, o aedes demora em média dez dias.Os mosquitos acasalam no primeiro ou no segundo dia após se tornarem adultos. Depois 
deste acasalamento, as fêmeas passam a se alimentar de sangue, que possui as proteínas necessárias para o desenvolvimento dos ovos. O Mosquito Aedes Aegypti mede 
menos de um centímetro, tem aparência inofensiva, cor café ou preta e listras brancas no corpo e nas pernas. Costuma picar nas primeiras horas da manhã e nas últimas 
da tarde, evitando o sol forte, mas, mesmo nas horas quentes, ele pode atacar à sombra, dentro ou fora de casa. Há suspeitas de que alguns ataquem durante a noite. O 
indivíduo não percebe a picada, pois no momento não dói e nem coça.Segundo uma pesquisa da Fundação Oswaldo Cruz (Fiocruz) a fêmea do Aedes voa até mil metros 
de distância de seus ovos. Com isso, os pesquisadores descobriram que a capacidade do mosquito é maior do que os especialistas acreditavam. Até então, eles sabiam 
que o Aedes só se distanciava cem metros.

Sintomas Após a picada do mosquito, os sintomas se manifestam a partir do terceiro dia. O tempo médio do ciclo é de 5 a 6 dias.O intervalo entre a picada e a 
manifestação da doença chama-se período de incubação. É depois desse período que os sintomas aparecem: 

Dengue ClássicaFebre alta com início súbito· Forte dor de cabeça· Dor atrás dos olhos, que piora com o movimento dos mesmos· Perda do paladar e apetite· Manchas 
e erupções na pele semelhantes ao sarampo, principalmente no tórax e membros superiores· Náuseas e vômitos· Tonturas· Extremo cansaço· Moleza e dor no corpo · 
Muitas dores nos ossos e articulações.

Dengue Hemorrágica Os sintomas da dengue hemorrágica são os mesmos da dengue comum. A diferença ocorre quando acaba a febre e começam a surgir os sinais 
de alerta:· Dores abdominais fortes e contínuas. Vômitos persistentes · Pele pálida, fria e úmida· Sangramento pelo nariz, boca e gengivas· Manchas vermelhas na pele· 
Sonolência, agitação e confusão mental· Sede excessiva e boca seca· Pulso rápido e fraco· Dificuldade respiratória· Perda de consciência.Na dengue hemorrágica o quadro 
clínico se agrava rapidamente, apresentando sinais de insuficiência circulatória e choque, podendo levar a pessoa à morte em até 24 horas. De acordo com estatísticas do 
Ministério da Saúde, cerca de 5% das pessoas com dengue hemorrágica morrem. O objetivo do Ministério é que esse número seja reduzido a menos de 1%.

TRATAMENTO O Aedes Aegypti mede menos de um centímetro, tem aparência inofensiva, cor café ou preta e listras brancas no corpo e nas pernas.A reidratação 
oral é uma medida importante e deve ser realizada durante todo o período de duração da doença e, principalmente, da febre. O tratamento da dengue é de suporte, ou 
seja, alívio dos sintomas, reposição de líquidos perdidos e manutenção da atividade sangüínea. A pessoa deve manter-se em repouso, beber muito líquido (inclusive 
soro caseiro) e só usar medicamentos prescritos pelo médico, para aliviar as dores e a febre. o ser observado o primeiro sintoma, deve-se buscar orientação médica 
no posto de saúde mais próximo. As pessoas que já contraíram a forma clássica da doença devem procurar, imediatamente, atendimento médico em caso 
de reaparecimento dos sintomas agravados com os sinais de alerta, pois correm o risco de estar com dengue hemorrágica, que é o tipo mais grave. Todo 
tratamento só deve ser feito sob orientação médica. 
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EXPEDIENTE
Prefeitura do 

Municipio de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - CEP:86.00-000  Rolândia 
Telefone geral (43) 3255-8600 Fax geral: (43) 3255-8624
e-mail: Secretaria Geral: pmrolandia@onda.com.br

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA
Estado do Paraná

ATO da MESA nº 02/2011

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 33, § 1º 
do Regimento Interno Cameral, ouvidas as bancadas partidárias,

R E S O L V E :

Oficializar a composição das Comissões Permanentes para o biênio 2011~2012, 
da forma como segue:

Registre-se. Afixe-se em Edital. Publique-se. 

Sala da Presidência, aos 15 dias de Fevereiro de 2.011.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PAULO RENATO SARTORI DE OLIVEIRA
1º Secretário

CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDI
Estado do Paraná

Decreto Legislativo Nº 03/2011

Concede o Título de Cidadão Honorário a Sizenando de Almeida.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, Estado do Paraná, 
APROVOU e eu PRESIDENTE promulgo o seguinte Decreto 
Legislativo:

Art. 1° - Fica concedido a Sizenando de Almeida, o título de Cidadão 
Honorário de Rolândia, pelos relevantes serviços prestados ao Município.

Art. 2° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Câmara Municipal de Rolândia, aos 10 de Março de 2011.

JOSÉ DANILSON ALVES DE OLIVEIRA
Presidente

PAULO RENATO SARTORI DE OLIVEIRA
1º Secretário

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2011

Ref. Pregão Presencial nº 039/2010

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
Órgão Administrador, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Av. Presidente Bernardes, 809, inscrito no CNPJ/MF 
nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente representado pelo 
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 
009.727.119-53, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos 
Dumont, 1.352, Centro, resolve registrar os preços da empresa, 
ELIANE HERNANDES PENASSO - ME, inscrita no CNPJ/
MF nº 00.942.038/0001-83, estabelecida à Rua Arthur Thomas, nº 
611, centro, na cidade de Rolândia - PR, CEP 86.600-000, neste 
ato legalmente representada pela Sra. Eliane Hernandes 
Penasso, brasileira, casada, comerciante, portadora do RG nº 
3.437.216-0 SSP/PR, e do CPF/MF nº 471.677.009-59, residente 
à Rua Arthur Thomas, nº 611, centro, na cidade de Rolândia - PR, 
mediante a observância das seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços 
para eventual fornecimento de alimentação com serviços de buffet, 
em eventos promovidos pela administração municipal, no período 
de seis meses, conforme os dados específicos abaixo citados e a 
documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial nº 039/2010, 
devidamente homologado pelo Órgão Administrador em 23/04/2010.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

O CONTRATANTE se obriga a pagar à Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) em até 30 
(trinta) dias, posteriores ao recebimento da Nota Fiscal/Fatura, conforme 
emissão de nota de empenho emitida pela Secretaria Municipal de Compras, 
Licitações e Patrimônio. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

O prazo de execução/entrega de cada buffet deverá ser efetuado em 48 
(quarenta e oito) horas, a partir do Pedido emitido pela Secretaria Municipal 
de Compras, Licitações e Patrimônio.
O prazo de vigência da presente Ata de Registro será da data de assinatura 
desta ata, até o dia 23/04/2011 conforme legislação vigente.

CLÁUSULA QUARTA - FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 03 de março de 2011. 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Rolândia torna público que procederá a Inexigibilidade 
de Licitação nº 006/2011, de acordo com as seguintes condições:

Interessado(s): SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Objeto: Contratação dos seguintes serviços: sistema de administração 
de frotas, sistema de nota fiscal eletrônica e software de protocolo de 
tramitação de processos internos.

Favorecido: GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO 
EM SERVIÇOS.

Valor Total: R$ 81.065,00 (oitenta e um mil e sessenta e cinco reais).

Prazo de Execução: 12 (doze) meses.

Pagamento: Mensalmente, em até 10 dias após a prestação dos serviços.

Dotação Orçamentária / Recurso:

Fundamento: Artigo 25, da Lei nº 8666/93, bem como suas alterações 
posteriores.

Rolândia, 11 de março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA N.º 18.077/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Aparecida de Fatima V. Venzel, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
14/03/2011 a 13/06/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
6.184/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.078/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Carlos Isaias Flora, lotado na Secretaria Municipal de Chefia 
de Gabinete, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
17/02/2011 a 16/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
6.159/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.963/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Cecira Rosolen Tomboio, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
16.512/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.030/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Christiani Carrer Nunes, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-1 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 12.319/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.031/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Circa Marlene Siqueira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de A-I-3 para B-II-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.048/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.912-A/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Claucineia Sorpreso, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 19/01/2011 a 18/04/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 16.770/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.956/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Claudio Moreira de Souza, lotado na Secretaria Municipal 
de Infraestrutura, referente ao período de 03 (três) meses, com 
início em 02/02/2011 a 01/05/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 6.607/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.913-A/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Cleusa Teodoro da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 17/01/2011 
a 16/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 2.573/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.961/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Conceicao Olimpia Dos Santos, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
16.731/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

ATENÇÃO MULHERES: EXAME DO PREVENTIVO
A secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza o serviço do exame do preventivo, toda sexta-feira das 
9 ás 16 horas, no Centro de Especialidades, na Rua Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São Judas Tadeu. 
O serviço que antes era realizado somente pelas Unidades Básicas de Saúde agora está à disposição no centro 
da cidade.
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AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2011

Objeto: Contratação prestação de serviços de capacitação em curso de 
embalagens para presentes, montagem e manutenção de computadores, 
música, artesanato, eletrecista e manicure.

Tipo: Menor Preço por Item.

Preço Máximo Total Admitido: R$ 52.073,00

Data de Abertura e início da Sessão de Lances: 28/03/2011 às 14:00 h.

Disponibilidade do Edital e Informações: Av. Presidente Bernardes, n° 
809 – Secretaria de Compras e Licitações, Rolândia - Pr, no horário das 
08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:30 h, através do site: www.rolandia.pr.gov.
br ou e-mail: licitacao@rolandia.pr.gov.br.

Rolândia, 11 de março de 2011.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

E R R A T A
Edital de Pregão Presencial nº 020/2011

1. O Município de Rolândia, através da Secretária de Compras, Licitação e 
Patrimônio, comunica a seguinte ERRATA ao Edital em epígrafe:

1.1 Onde lê- se:

8.4.3 A proposta deverá ser apresentada sem emendas, entrelinhas e borrões. 
Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações 
dos produtos licitados. Serão desclassificadas as propostas rasuradas ou de 
interpretação dúbia, bem como aquelas que oferecerem vantagens, opções 
ou ainda apresentarem valor mínimo para faturamento. A marca, o número 
do item, o registro no Ministério da Saúde, a data de fabricação e a 
validade deverão estar impressos na embalagem dos medicamentos. 
As propostas com oferta dos medicamentos, com qualidade inferior ou 
em desacordo com as especificações deste Edital serão desclassificadas.

Leia-se:
8.4.3 A proposta deverá ser apresentada sem emendas, entrelinhas e borrões. 
Não poderão ser modificadas as quantidades, unidades e especificações 
dos produtos licitados. Serão desclassificadas as propostas rasuradas ou de 
interpretação dúbia, bem como aquelas que oferecerem vantagens, opções 
ou ainda apresentarem valor mínimo para faturamento. A marca, o registro 
no Ministério da Saúde, a data de fabricação e a validade deverão estar 
impressos na embalagem dos medicamentos. As propostas com oferta 
dos medicamentos, com qualidade inferior ou em desacordo com as 
especificações deste Edital serão desclassificadas.

1.2. Face ao erro de digitação referente a qual envelope deve ser apresentado 
o certificado de Boas Práticas de Fabricação - Deve ser apresentado no 
envelope da proposta

1.3 As demais condições que não conflitem com os termos desta errata 
permanecem mantidas.

Rolândia - Pr, 11 de março de 2011.

José Tkaczuk Junior
Secretário de Compras, Licitações e Patrimônio

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2011

Ref. Pregão Presencial n.º 007/2011

O MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes  - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e 
funções, Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 414.312-4 SSP/PR, e do CPF/MF sob nº 009.727.119-
53, residente e  domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, 
Centro, resolve registrar os preços da empresa, Liga de Futebol de 
Rolândia, estabelecida à Avenida Castro Alves S/N, Centro, na cidade 
de Rolândia, CEP 86.600-000, neste ato legalmente representada pelo Senhor 
Manoel Martinho Mendonça, brasileiro, viúvo, aposentado, 
portador do RG nº 512.430 SSP/PR e do CPF/MF nº 414.131.058-15, 
residente à Rua Antúrios, nº 157, na cidade de Rolândia - PR, mediante a 
observância das seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
O presente instrumento tem como por objeto o registro de preços para 
eventual prestação dos serviços discriminados nos itens conforme tabela 
abaixo, conforme documentação levada a efeito pelo Pregão Presencial 
nº 007/2011, devidamente homologado pelo Município em 04/03/2011.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PAGAMENTO
O CONTRATANTE se obriga a pagar ao Detentor do Registro de Preços 
o valor unitário do item conforme quantidade adquirida, perfazendo-se o 
valor total estimado de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) a ser 
pago semanalmente, em até 05 dias posterior ao recebimento da fatura após 
a prestação de serviços conforme emissão de autorização de fornecimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO e DA VIGÊNCIA
O prazo de prestação dos serviços será conforme datas estabelecidas pela 
Secretaria Municipal de Esportes e o prazo de vigência da presente ata de 
registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
deste instrumento pelas partes.

CLÁUSULA QUARTA - FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Rolândia - PR EDIFÍCIO DA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 de março de 2011

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Ratifico a Dispensa de Licitação nº 006/2011, para eficácia do ato, 
nos termos do Artigo 26 da Lei N.º 8.666/93, de acordo com Aviso de 
Dispensa e as seguintes condições: 

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
Objeto: Locação de imóvel localizado na Rua Arthur Thomas, 1.042 – 
Centro – Rolândia – P.R.
Período: 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato 
entre as partes.
Valor Total: R$24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Favorecido: SOCIEDADE DE SÃO VICENTE DE PAULO.

Fundamento: Artigo 24, inciso X da Lei nº 8666/93, bem como suas 
alterações posteriores.

Rolândia, 09 de março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
PREFEITO DO MUNICÍPIO

DECRETO Nº. 2.203/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADA a Senhora, ELOA FELTRIN BERBEL, portadora do 
RG nº. 9.385.438-1 SSP/PR, cadastrada no CPF/MF nº. 058.679.699-16, 
do Cargo em Comissão de Assessor Executivo III, Símbolo CC06, em 
conformidade com a Lei nº. 3148/05, a partir de 10 de Março de 2011.
Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
28 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

DECRETO Nº. 2.204/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADA a Senhora, FRANCIELE DA SILVA, portadora do 
RG nº. 8.253.530-6 SSP/PR, cadastrada no CPF/MF nº. 054.565.219-70, 
do Cargo em Comissão de Assessor Executivo IV, Símbolo CC07, em 
conformidade com a Lei nº. 3148/05, a partir de 01 de Março de 2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
28 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

Atenção Mulheres Exame do Preventivo
A Secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza 
um novo serviço no Centro de Especialidades, na Rua 
Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São Judas Tadeu. 
Trata-se do exame do preventivo, toda sexta-feira das 
9 às 16 horas.
O serviço que antes era realizado somente pelas Uni-
dades Básicas de Saúde agora está à disposição no 
centro da cidade.

AVISO DE INEXIGIBILIDADE

O Município de Rolândia torna público que procederá a Inexigibilidade de 
Licitação nº 007/2011, de acordo com as seguintes condições:

Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA.

Objeto: Aquisição de parte da madeira do Hotel Rolândia correspondente 
a trezentos e trinta metros quadrados referentes a fachada principal que se 
refere ao refeitório, recepção, cozinha, três quartos, dois banheiros, área 
de serviço, uma copa ao lado da cozinha e um cômodo ao lado da copa.

Favorecido: SÉRGIO PAGANINI.

Valor: 33.000,00 (trinta e três mil reais).

Dotação Orçamentária / Recursos: 14 - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE CULTURA E TURISMO, 14.01 Diretoria Administrativa - 
1339100142.069000 - Manutenção do Patrimônio Histórico, Artístico, 
Arqueológico - 3.3.90.30.00.0000 - MATERIAL DE CONSUMO - 03000 
- Recursos Ordinários (Livres) – Exercícios Anteriores.

Fundamento: Artigo 25, da Lei nº 8666/93, bem como suas alterações 
posteriores.

Rolândia, 11 de março de 2011.
JOHNNY LEHMANN

PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 17.991/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Rosana Aiko Mise, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 20/08/2010 a 03/09/2010 e 18/02/2011 
a 04/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
6.304/2010.

Rosana Goncalves do Carmo, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 13/10/2010 a 22/10/2010 
e 03/01/2011 a 22/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 11.342/2010.

Sandra Regina Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 08/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 9.705/2010.

Sandra Regina da Silva Batista, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 02/08/2010 a 16/08/2010 
e 11/01/2011 a 25/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 8.855/2010.

Sebastião Moco da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 14/02/2011 a 15/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.893/2010.

Vanessa Vieira da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.270/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN                  ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                  Secretário Municipal
em Exercício                                                da Administração

PORTARIA 17.997/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Ana Maria Fischer, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2010 a 12/02/2010 e 20/12/2010 
a 08/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 667/2010.

Jose Costa, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, referente ao 
período de 2009/2010 de 06/12/2010 a 04/01/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 15.815/2010.

Jose Rodrigo Forster, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2009/2010 de 06/01/2011 a 04/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.019/2010.

Maria Alice Benetaci Pierri, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Administração, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 16.265/2010.

Lucilei Pereira do Nascimento, lotado(a) na Sub-Prefeitura do Distrito 
de São Martinho, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.968/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN                  ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                  Secretário Municipal
em Exercício                                                da Administração

PORTARIA 18.015/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Aldecir Cristina I. Betamim, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 
03/02/2011.

Ivone Francisco O. Geraldino, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 14 (Quatorze) dias, com início em 
31/01/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
08 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN                         ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                   Secretário Municipal
                                                                  da Administração

PORTARIA 18.016/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade Férias regulamentar a que 
têm direito, conforme abaixo:

VICENTE ALEIXO ALVES, lotado na Serviços Públicos, referente ao 
período de 2008/2009 de 22/11/2010 a 21/12/2010, conforme requerimentos 
protocolados sob números 15.003/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
08 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.019/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Armanda O. Medrado Pardinho, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 05 (Cinco) dias, com início em 
07/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 1.773/2011.

Julice Esther Goncalves, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 04/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 1.869/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN                   ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                             Secretário Municipal 
                                                             da Administração

PORTARIA 18.024/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Nelson Camargo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 11/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 2.221/2011.

Priscila Conceicao da Silva, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 06 (Seis) dias, com início em 07/02/2011.

Celia Regina De Q. Rodrigues, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 08 (Oito) dias, com início em 03/01/2011. 

Celia Regina De Q. Rodrigues, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 11/01/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.025/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Marcia G. Garcia Serpeloni, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com início 
em 19/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 2.003/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN                         ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                   Secretário Municipal 
                                                                   da Administração

PORTARIA 18.029/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Cleusa Aparecida Michelasi, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 
31/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 3.334/2011.

Helen Alves Cesario Tavares, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 04 (Quatro) dias, com início em 07/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 2.337/2011. 

Marcia Valeria Dias Garrido, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 10 (Dez) dias, com início em 01/12/2010, 
conforme requerimento protocolado sob número 2.355/2011.

Marcia Valeria Dias Garrido, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 10 (Dez) dias, com início em 05/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 2.355/2011.

Marcia Valeria Dias Garrido, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 11 (Onze) dias, com início em 20/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 2.355/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN                         ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                             Secretário Municipal

                                                            da Administração
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Primeiro Aditivo do Contrato nº 030 /2010

Referente Inexigibilidade nº 004/2010

Que entre si fazem de um lado, o MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Av. Presidente Bernardes - 
809, inscrito no CNPJ/MF nº 76.288.760/0001-08, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito, em pleno exercício de seu mandato e funções, 
Sr. João Ernesto Johnny Lehmann, portador da Cédula de 
Identidade RG nº 414.312-4 e do CPF/MF nº 009.727.119-53, residente 
e domiciliado nesta cidade, à Rua Santos Dumont, 1.352, Centro, doravante 
denominado CONTRATANTE, e a empresa EDITORA GRÁFICA 
OPET LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 
o nº 72.314.776/0002-78, com sede na Av. Maringá, 1.354, na cidade de 
Pinhais - PR, neste ato representada por sua Diretora Geral, Sr. Maurício 
Emerson Nunes, brasileiro, casado, diretor geral, portador do RG nº 
5.175.074-8 SSP/PR, inscrito no CPF/MF o nº 815.845.209-49, residente 
e domiciliado na Rua Barão de Guaraúna, nº 95 Apto. 22, Bairro Alto da 
Glória, na cidade de Curitiba - PR, doravante denominada simplesmente 
CONTRATADA, ajustam e outorgam o presente aditivo, mediante a  
observância das seguintes cláusulas:

Cláusula Primeira – 
 Fica aditivada a cláusula primeira, do objeto, segundo tabela abaixo:

CLÁUSULA SEGUNDA –
Fica aditivada a cláusula terceira do valor, a quantia de R$ 99.076,00 (Noventa 
e Nove Mil, Setenta e Seis Reais), perfazendo um total de R$ 265.594,00 
(Duzentos e Sessenta e Cinco Mil, Quinhentos e Noventa e Quatro Reais)

CLÁUSULA TERCEIRA –
O contratante se obriga a pagar ao contratado o valor de R$ 99.076,00 
(Noventa e Nove Mil, Setenta e Seis Reais) a ser pago em 08 (oito) 
parcelas, em até 30 (trinta) dias, conforme autorização de fornecimento, 
por intermédio da tesouraria do Município de Rolandia, mediante depósito 
em conta corrente, referente ao aditivo, totalizando o valor do contrato em 
R$ 265.594,00(Duzentos e Sessenta e Cinco Mil Quinhentos e Noventas 
a Quatro Reais)

CLÁUSULA QUARTA –
Fica aditivada a cláusula quinta do contrato, constando que,  o prazo de 
entrega do produto será de 10 dias, contadas a partir da emissão da autorização 
do fornecimento.E a vigência do presente aditivo será de 12(doze) meses, 
a contar de 09/03/2011 até 09/03/2012.

Cláusula Quinta- Da Dotação 
Fica  aditivada à clausula sétima do contrato a fonte  01103 - 5% sobre 
transferências  constitucionais.

Cláusula Sexta
As demais cláusulas permanecem inalteradas.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, aos 04 
de março de 2011.

                             MUNICIPIO DE ROLÂNDIA	
Contratante

                      EDITORA GRÁFICA OPET LTDA	
Contratada

Testemunhas:

Nome: José Tkaczuk Junior
RG nº 2.238.306-0–SSP-Pr

                          Nome: Rosane Nogueira Benazi	

RG nº  – 368.766-4 SSP-Pr

PORTARIA 17.917/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Rescisão de Contrato de 
Trabalho, conforme segue abaixo:

Cleusa A. Rodrigues dos Santos, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 31/12/2010, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho e conforme requerimento 
protocolado sob número 15.571/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

                                  SABINE DENISE GIESEN	
Prefeito Municipal em Exercício

                                       MARK ALMEIDA	
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.918/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para Tratamento 
de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

                                 SABINE DENISE GIESEN	
                              Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.920/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, a 
que têm direito, conforme abaixo:

Eliane Hiromi Yokota Agustinet, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com início em 
03/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.647/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

                                 SABINE DENISE GIESEN	
                            Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.921/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Islaine Harue Simizu, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com 
início em 15/12/2010, conforme requerimento protocolado sob número 
16.665/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

                               SABINE DENISE GIESEN	
                            Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.922/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Claudio Alberto Metzger, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Planejamento, referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 
a 08/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
7.342/2010.

Luci Mara Garcia Salgueiro Gripp, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Planejamento, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 
a 01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.228/2010.

Carlos Aparecido Dos Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Esportes, referente ao período de 2009/2010 de 15/12/2010 a 13/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.147/2010.

Jose Benedito Alves da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Esportes, referente ao período de 2009/2010 de 15/12/2010 a 13/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 15.632/2010.

Valdeci Francisco Costa, lotado(a) na Secretaria Municipal de Esportes, 
referente ao período de 2009/2010 de 15/12/2010 a 13/01/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.245/2010.

Luiz Antonio Rinaldi, lotado(a) na Secretaria Municipal de Agricultura 
e Meio Ambiente, referente ao período de 2009/2010 de 08/12/2010 
a 06/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
15.911/2010.

Waldiceu Aparecido Verri, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período de 2009/2010 de 
01/12/2010 a 30/12/2010, conforme requerimentos protocolados sob 
números 15.120/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, 
aos 10 de Janeiro de 2011.

                            SABINE DENISE GIESEN	
Prefeito Municipal em Exercício

                                        MARK ALMEIDA	
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.046/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença para Tratamento 
de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Claudete Maria Muller Faccione, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, referente ao período de 15 (Quinze) 
dias, com início em 01/02/2011, conforme requerimento protocolado sob 
número 2.437/2011.

Claudete Maria Muller Faccione, lotada na Secretaria 
Municipal de Cultura e Turismo, referente ao período de 13 (Treze) dias, 
com início em 16/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
2.437/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.086/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Andreia Aparecida Vicentini, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 
03/02/2011.

Andreia Aparecida Vicentini, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 30 (Trinta) dias, com início em 17/02/2011.

Werica Dias Micheletti, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 14 (Quatorze) dias, com início em 
04/02/2011.

Helio Mendonca, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 31/01/2011.

Elza Archanjo Da Silva, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 14/02/2011.
 
Cecilia Barreto Canonico, lotada na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início 
em 18/02/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.087/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Grazielle C. Heidecke Vianna, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com 
início em 13/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
1.241/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.088/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Janaina Andreza Beneli, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com 
início em 04/02/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.089/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Vanusa Cardoso Dos Santos, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com 
início em 28/01/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.094/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Gleice Vaz Passarin, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 10 (Dez) dias, com início em 18/02/2011.

Anadelia Liaschi Ducci, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 30 (Trinta) dias, com início em 09/02/2011.
 
Joelma Aparecida Rossini Nunes, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 03 (Três) dias, com início em 15/02/2011.

Joelma Aparecida Rossini Nunes, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 10 (Dez) dias, com início em 18/02/2011.

Carlos Roberto Ferreira, lotada na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 06 (Seis) meses, com início em 
09/02/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
25 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.021/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade, Férias regulamentar a 
que têm direito, conforme abaixo:

ADAUTO KAMIMURA, lotado na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.354/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

Prefeitura do 
Município de

 Rolândia
Av. Presidente 
Bernardes, 809

Hepatite
 é toda e qualquer inflamação do fígado e que pode 
resultar desde uma simples alteração laboratorial 
(portador crônico que descobre por acaso a sorologia 
positiva), até doença fulminante e fatal (mais 
freqüente nas formas agudas).

Tipos de Hepatite
Existem várias causas de hepatite, sendo as mais 
conhecidas as causadas por vírus (vírus das 
hepatite A, B, C, D, E, F, G, citomegalovírus, 
etc). Outras causas: drogas (antiinflamatórios, 
anticonvulsivantes, sulfas, derivados imidazólicos, 
hormônios tireoidianos, anticoncepcionais, 
etc), distúrbios metabólicos (doença de Wilson, 
politransfundidos, hemossiderose, hemocromatose, 
etc), transinfecciosa, pós-choque. Em comum, 
todas as hepatites têm algum grau de destruição 
das células hepáticas.
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PORTARIA 17.923/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade Férias regulamentar a que 
têm direito, conforme abaixo:

IRIS SORAIA INEZ, lotada na Procuradoria Geral do Municipal, referente ao 
período de 2010/2011 de 20/12/2010 a 03/01/2011 e 17/01/2011 a 31/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 15.882/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

                                SABINE DENISE GIESEN	
                           Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.924/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade Férias regulamentar a que 
têm direito, conforme abaixo:

CLAUDIA STRASSACAPA, lotada na Secretaria Municipal de Chefia de 
Gabinete, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 15.846/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 11 
de Janeiro de 2011.

                                   SABINE DENISE GIESEN	
                                Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.925/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade Férias regulamentar a 
que têm direito, conforme abaixo:

FERNANDO VANDERLEI DE SOUZA, lotado na Compras e 
Patrimônio, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 9.472/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

                             SABINE DENISE GIESEN	
Prefeito Municipal em Exercício

                                     MARK ALMEIDA	
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.926/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade Férias regulamentar a que 
têm direito, conforme abaixo:

MARIA APARECIDA DA S. DE MORAES, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao período de 2009/2010 de 03/12/2010 a 
01/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 15.933/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 11 
de Janeiro de 2011.

                                  SABINE DENISE GIESEN	
                               Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.927/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Josiane Pereira Porto, lotado(a) na Sub-Prefeitura do Distrito de São 
Martinho, referente ao período de 2009/2010 de 22/12/2010 a 20/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 15.590/2010.

Osmar Martins Da Silva, lotado(a) na Sub-Prefeitura do Distrito de São 
Martinho, referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 08/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 12.965/2010.

Carlos Roberto Tolotto, lotado(a) na Sub-Prefeitura de Nossa Senhora da 
Aparecida, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 15.775/2010.

Rita Cassia Policarpo Esteves, lotado(a) na Sub-Prefeitura de Nossa 
Senhora da Aparecida, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.776/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 10 
de Janeiro de 2011.

                                  
SABINE DENISE GIESEN	
                               Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.928/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Inês Aparecida Bello Ferreira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 15.512/2010.

Ivan Nilton dos Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.120/2010.

Marcos Rodrigues, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.122/2010.

Nair De Gouveia Mantovani, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.118/2010.

Samia Hanna Tannouri Quinhone, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 14.080/2010.

Solange Aparecida Pretti, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 15.275/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.929/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Eleane Conti Hoshino, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.752/2010.

Eluiza Messiano, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 22/12/2010 a 20/01/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.870/2010.

Jurandir Brunosi, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/11/2010 a 17/11/2010 e 
03/01/2011 a 17/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 8.088/2010.

Leonildo Mancini, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 15/12/2010 a 13/01/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.197/2010.

Ligya Carla Miranda, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2008/2009 de 04/08/2010 a 20/08/2010 e 
18/10/2010 a 30/10/2010, conforme requerimentos protocolados sob 
números 15.143/2009.

Robinson Aparecido Melges, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Finanças, referente ao período de 2009/2010 de 27/12/2010 a 25/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 3.232/2010.

Viviane Mayumi Nishida, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 06/01/2011 a 04/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.017/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
MARK ALMEIDA

Secretário Municipal da Administração

PREFEITURA COMUNICA SOBRE IPTU
A prefeitura de Rolândia comunica que por um erro de impressão, todos os carnês do Imposto Predial e 

Territorial Urbano (IPTU) deste ano, contêm uma mensagem que diz: “existem débitos em dívida ativa”. A 
administração deixa claro que apenas alguns contribuintes encontram-se com este débito na municipalidade.  
Os rolandenses devem recolher normalmente o valor referente ao imposto 2011. Os devedores de IPTU de anos 
anteriores devem procurar o Departamento de Tributação da Prefeitura e verificar os seus débitos para quitação.

PORTARIA N.º 18.026/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Adriana Moreira Cardozo Marcuz, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-
III-3, a partir de 01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob 
número 16.551/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.027/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Aline Spanguemberg Zamcope, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.635/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.082/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Rescisão de Contrato 
de Trabalho, conforme segue abaixo:

Amalia G. F. Machado Vieira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 02/02/2011, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho e conforme requerimento 
protocolado sob número 1.071/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.959/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Ana Lucia Ulian Brigano, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
6.088/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.960/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Ana Micheletti Roco, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
7.939/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.002/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Ana Paula da Silva R. Gaia, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-1 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 9.739/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
07 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.971/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Anamalia Almeida J. Negrao, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º e 2º padrão no período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 7.678/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.028/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Andreia de Longhi, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 14.129/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.014/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Antonio Rocha Pereira, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, referente ao período de 03 (três) meses, com 
início em 07/02/2011 a 06/05/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 4.185/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
08 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

www.rolandia.pr.gov.br
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PORTARIA N.º 17.930/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

                                    SABINE DENISE GIESEN	
                                  Prefeito Municipal em Exercício	

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.931/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, as Férias regulamentares a que têm 
direito, conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.932/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, as Férias regulamentares a que têm 
direito, conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.933/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado 
do Paraná, aos 11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.934/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.935/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
MARK ALMEIDA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.111/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.112/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
09 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.113/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade Férias regulamentares a 
que têm direito, conforme abaixo:

Zélia Ribeiro Eziquiel, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 26/07/2010 a 04/08/2010 e 24/01/2011 
a 12/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 7.462/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
09 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.114/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Carlos Alberto Ribeiro Soares, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, referente ao período de 03 (três) meses, com 
início em 10/03/2011 a 09/06/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 14.947.615/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.098/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade, Rescisão de Contrato 
de Trabalho, conforme segue abaixo:

Jocsa Lira De Lima, lotado na Secretaria Municipal de Educação, por 
motivo de FALECIMENTO DO EMPREGADO, a partir de 04/02/2011, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.108/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Marcos Roberto Schurmann, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
10/03/2011 a 09/06/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
14.947.615/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 01 
de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.109/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Maria de Lourdes Rocha, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 04/04/2011 
a 03/07/2011, conforme requerimento protocolado sob número 2.846/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 01 
de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

Av. Presidente Bernardes, 809 - CEP:86.00-000  Rolândia 
Telefone geral (43) 3255-8600 Fax geral: (43) 3255-8624
e-mail: Secretaria Geral: pmrolandia@onda.com.br

Prefeitura do Municipio 
de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - CEP:86.00-000  Rolândia 
Telefone geral (43) 3255-8600 Fax geral: (43) 3255-8624
e-mail: Secretaria Geral: pmrolandia@onda.com.br

Prefeitura do Municipio 
de Rolândia

Prefeitura do Municipio 
de Rolândia

Av. Presidente Bernardes, 809 - CEP:86.00-000  Rolândia 
Telefone geral (43) 3255-8600 Fax geral: (43) 3255-8624
e-mail: Secretaria Geral: pmrolandia@onda.com.br

DENGUE - PREVENÇÃO E COMBATE

Nesta época, não use vasos ou jarros de flores ou plantas com água 
acumulada.
Manter os vasos de plantas secos. Tampar caixas d’água.
Manter o quintal livre de pneus, copos, latas e quaisquer recipientes 
que possam acumular água e facilitar a reprodução do mosquito.
Evite jogar lixo próximo a bueiros. Se eles entupirem, poderão formar 
poças de água que facilitarão a proliferação do mosquito.
Se for necessário manter recipientes com água para o abastecimento 
da casa, deixe-os muitos bem tampados, para evitar a entrada do 
mosquito.
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PORTARIA N.º 17.936/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

                                     MARK ALMEIDA	
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.937/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.938/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.939/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.940/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm direito, 
conforme abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
11 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.942/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias 
regulamentares a que têm direito, conforme abaixo:

Juliana Barcellos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Compras 
e Patrimônio, referente ao período de 2009/2010 de 27/09/2010 a 
08/10/2010 e 27/12/2010 a 13/01/2011 conforme requerimentos 
protocolados sob números 11.799/2010.

Claudio Moreira de Souza, lotado(a) na Secretaria Municipal de  
Infraestrutura, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 
a 01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
15.948/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 12 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
MARK ALMEIDA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.104/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Francielle Ferreira Dare, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.966/2010.

Giseli M. Bossa Moraes Machado, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 2010/2011 de 21/02/2011 a 22/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 2.667/2011.

Jose Aparecido Rocha, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 2009/2010 de 09/03/2011 a 07/07/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 1.803/2011.

Carlos Sergio da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 02/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 2.508/2011.

Oswaldo Barbosa, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência Social, 
referente ao período de 2009/2010 de 28/02/2011 a 29/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.015/2010.

Pedro Garcia Fernandes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 2009/2010 de 21/02/2011 a 22/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 2.062/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.105/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Vany Melim Gomes Carneiro, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 2010/2011 de 28/01/2011 a 
26/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 1.390/2011.

Adriana Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 08/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 14.128/2010.

Antonio Carlos Anselmo, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 2009/2010 de 01/03/2011 a 
30/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 2.823/2011.

Divino Venâncio de Souza, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, referente ao período de 2010/2011 de 01/02/2011 a 02/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 1.113/2011.

Heleno Sabino de Lemos, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 2009/2010 de 01/02/2011 a 
02/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 177/2011.

João de Oliveira Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período de 2009/2010 de 11/02/2011 a 12/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 3.837/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.106/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Luis Carlos Gomes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 04/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 1.480/2011.

Maria Sueli Lopes Da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 2009/2010 de 07/02/2011 a 
08/03/2011, conforme oficio sob número 179/2011.

Petrucio Lisboa Dantas, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período de 2010/2011 de 28/02/2011 a 29/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 2.253/2011.

Sebastião Aparecido da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, referente ao período de 2009/2010 de 20/01/2011 
a 18/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
15.428/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.107/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, lotados na Secretaria 
Municipal de Saúde, as Férias regulamentares a que têm direito, conforme 
abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.095/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, 
conforme artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Creusa Maria de Brito, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início 
em 01/03/2011 a 31/05/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 2.845/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.964/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, 
conforme artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Eliane Ferreira da Roza, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início 
em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 6.040/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração
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PORTARIA 17.943/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Rescisão de Contrato de 
Trabalho, conforme segue abaixo:

Alessandra Aparecida Sinhori, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 06/01/2011, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho e conforme requerimento 
protocolado sob número 216/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
21 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2011

Objeto: Construção de 10 (dez) unidades habitacionais populares de 
interesse social no município de Rolândia.

       Homologo o presente PREGÃO PRESENCIAL em favor da empresa: 
CONSTRUTORA SCOMPARIM LTDA no valor de R$ 345.501,66 
(trezentos e quarenta e cinco mil quinhentos e um reais e sessenta e seis 
centavos) referente ao Lote nº 1, para que a adjudicação nela procedida 
produza seus efeitos jurídicos e legais.
    Ciência aos interessados, observados as prescrições legais pertinentes.

Rolândia, 09 de março de 2011

                                   Johnny Lehmann
Prefeito Municipal

PORTARIA 17.945/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Silvana Borges dos Reis, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com início 
em 06/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 312/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
26 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.946/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Maternidade, 
a que têm direito, conforme abaixo:

Lucilene Mara Anselmo Aliotti, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 180 (Cento e Oitenta) dias, com 
início em 02/01/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
26 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.950/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Bruna Suelen Santos de Moraes, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 10 (Dez) dias, com início em 03/01/2011.

Hilda Mateus De Souza, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 04 (Quatro) dias, com início em 25/01/2011.

Luiz Fernando de Souza, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 24/01/2011.

Nelson Camargo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 45 (Quarenta e Cinco) dias, com início em 20/12/2010.

Nelson Camargo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 30 (Trinta) dias, com início em 12/01/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
26 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.914/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Edival Moura Dos Santos, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, referente ao período de 03 (três) meses, com 
início em 17/01/2011 a 16/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 13.052/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.944/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

TRANSFERIR a servidora desta Municipalidade, Senhora Elizabete 
Felix Anselmo, com o cargo de Tecnico de Gestao Municipal B, lotada na 
Secretaria de Educação, para prestar serviços na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, a partir de 19 de Janeiro de 2011, conforme 
requerimento protocolado sob número 354/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
21 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.919/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

TRANSFERIR a servidora desta Municipalidade, Senhora Katia Gomes 
Marques, com o cargo de Tecnico de Gestao Municipal A, lotado na 
Secretaria de Administração, para prestar serviços na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 30 de Dezembro de 2010, conforme disposto no ofício 
nº. 039/2010 – PODER JUDICIARIO – Vara Criminal, Família, Infância 
e Juventude e Anexos da COMARCA DE ROLÂNDIA .

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.915/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Leonildo Mancini, lotado na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 14/01/2011 a 
13/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.220/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.941/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Otacilio Emilio Valentim, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, referente ao período de 06 (seis) meses, com 
início em 19/01/2011 a 18/07/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 171/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
12 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

DECRETO Nº. 2.202/2011 - RH

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais conferidas por Lei:

DECRETA:

Fica NOMEADO o Senhor, EDMUR FERREIRA PEREIRA JUNIOR, 
portador do RG nº. 012.841.618-7 SSP/PR, cadastrado no CPF/MF nº. 
098.434.957-05, do Cargo em Comissão de Assessor Executivo IV, 
Símbolo CC07, em conformidade com a Lei nº. 3148/05, a partir de 02 
de Março de 2011.
Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
28 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

PORTARIA 18.100/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Creusa Maria de Brito, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 06 (Seis) dias, com início em 17/02/2011, conforme 
requerimento protocolado sob número 3.073/2011.

Sueli Ines Ferreira De Souza, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 05 (Cinco) dias, com início em 
21/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 3.080/2011.

Antonio Cezar Galvao, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 07 (Sete) dias, com início em 28/02/2011, conforme 
requerimento protocolado sob número 3.250/2011. 

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 01 
de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.101/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias 
regulamentares a que têm direito, conforme abaixo:

Marlei Abigail Dias Rodrigues, lotado(a) na Sub-Prefeitura de Nossa 
Senhora da Aparecida, referente ao período de 2009/2010 de 15/09/2010 
a 30/09/2010 e 15/11/2010 a 30/11/2010, conforme requerimento 
protocolado sob número 10.073/2010.

Pedro Batista Ribeiro, lotado(a) na Sub-Prefeitura de Nossa Senhora 
da Aparecida, referente ao período de 2010/2011 de 09/03/2011 
a 07/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
1.336/2011.

Jorge Antonio da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de  Esporte, 
referente ao período de 2009/2010 de 01/03/2011 a 30/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 1.363/2011.

Rafael Galeano de Souza, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico, referente ao período de 2009/2010 
de 20/11/2010 a 04/12/2010 e 09/03/2011 a 23/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 14.662/2010.

Rafael Nehrke, lotado(a) na Secretaria Municipal de  Agricultura e 
Meio Ambiente, referente ao período de 2010/2011 de 21/02/2011 
a 22/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
1.351/2011.

Luis Otavio de Paula, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Planejamento, referente ao período de 2009/2010 de 09/03/2011 
a 07/04/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
1.304/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, 
ao 01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.102/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Edna Lopes de Assis, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 08/09/2010 a 17/09/2010 e 
07/02/2011 a 26/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 11.850/2010.

Maurílio Puliquesi, lotado(a) na Secretaria Municipal de Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 09/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 9.948/2010.

Jose Tkaczuk Junior, lotado(a) na Secretaria Municipal de Compras e 
Patrimônio, referente ao período de 2009/2010 de 03/05/2010 a 17/05/2010 
e 21/02/2011 a 07/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 5.965/2010.

Sibele Viana de Almeida Senda, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Compras e Patrimônio, referente ao período de 2010/2011 de 14/03/2011 a 
12/04/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 2.623/2011.

Edemir Avelino Da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 28/07/2010 a 06/08/2010 
e 09/03/2011 a 28/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 5.908/2010.

Ivone Ribeiro Da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 09/03/2011 a 07/04/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 2.445/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.103/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Rosimeire Ida Martins Da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Cultura e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 31/01/2011 a 
01/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 1.046/2011.

Ana Regina Zubiolo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2008/2009 de 28/08/2010 a 03/09/2010 e 10/11/2010 
a 29/11/2010, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.707/2009.

Juliano Cestari, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2010/2011 de 01/03/2011 a 30/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 953/2011.

Milton Alves, lotado(a) na Secretaria Municipal de Administração, 
referente ao período de 2010/2011 de 23/02/2011 a 24/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 2.808/2011.

Beatriz Marli Scarate, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 2009/2010 de 02/02/2011 a 03/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 380/2011.

Daniele Maranhão R. G. Serpeloni, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 2010/2011 de 16/02/2011 a 17/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 319/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 
01 de Março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.864/2010

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, 
conforme artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Fatima Sueli dos Santos Lima, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, 
com início em 03/01/2011 a 02/04/2011, conforme requerimento 
protocolado sob número 3.222/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 28 de Dezembro de 2010.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

CADASTRO BOLSA 
FAMÍLIA URGENTE 

A Coordenação do Programa Bolsa Família em 
Rolândia alerta a todas as famílias beneficiadas pelo auxílio 
do governo, para a atualização do Cadastro Único. Desta vez, 
os moradores serão visitados em suas casas.
A medida faz parte da atualização do Beneficio de Prestação 
Continuada (BPC). Assistentes Sociais devidamente 
identificados estarão visitando os rolandenses para verificar 
dados e características já cadastradas. Receba os 
entrevistadores você também.

Av. Presidente Bernardes, 809 - CEP:86.00-000  Rolândia 
Telefone geral (43) 3255-8600 Fax geral: (43) 3255-8624
e-mail: Secretaria Geral: pmrolandia@onda.com.br

Prefeitura do Municipio 
de Rolância
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DECRETO Nº 6288/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e 
especialmente o contido na Lei Complementar n° 15/2006 em ser Art. 20: 

DECRETA:
			 
Art. 1°-  Fica devidamente aprovado pela Secretaria de Planejamento da 
Prefeitura do Município deRolândia, o loteamento do Lote N°3-5-H/3-A-
1/1-A-1/1-A/3-1/4-B-5-1/REM/A/REM/REM/A, da Gleba  Patrimônio 
Rolândia, objeto da Matrícula 23.507, com área de 19.722,000m², denominado 
JARDIM CIDADE VERDE 4ªETAPA, requerido através do protocolo 
1027 de 25 de janeiro de 2011, em nome de IMOBILIÁRIA ROLÂNDIA 
LTDA, inscrito no CNPJ. 76.288.166/0001-17 em conformidade com os 
projetos apresentados pelo loteador e aprovados pela Secretaria Municipal 
de Planejamento em 27/01/2011, ficando ainda caucionados em favor do 
Município de Rolândia, em garantia da realização das seguintes obras de 
infra-estrutura: a) meio-fio com sarjeta e pavimentação asfáltica das vias 
públicas; b) rede de escoamento e drenagem de águas pluviais; c) rede de 
abastecimento de água potável; d) rede coletora de esgotos sanitários; e) 
rede de distribuição de energia elétrica e iluminação pública; f) urbanismo 
dos passeios através de arborização; g) sinalização horizontal e vertical de 
trânsito e placas denominativas das vias públicas e h) demarcação de lotes. 
Tendo em vista as exigências do Departamento Técnico desta Municipalidade, 
ficam caucionadas e hipotecadas as datas de terras: 

·	 Quadra E, Lote: 01,02,03,04,05,06,07,08,09,10.
 
Art. 2° -  A caução a que se trata o presente artigo deve ser precedido de 
escritura Pública e inscrição no Cartório de Registro de Imóveis juntamente 
com a aprovação do loteamento e desmembramento e poderão, as datas de 
terras caucionadas, serem liberadas pelo Município a medida que as obras 
relacionadas forem sendo executadas, mas sempre precedidas de vistoria 
efetuada pela Secretaria de Planejamento do Município em termo próprio 
dirigido ao titular do Registro Imobiliário.

Art. 3°- O requerente deverá executar o loteamento de acordo com os 
projetos aprovados pelo município, contendo desenho urbano do loteamento, 
drenagem e escoamento de águas pluviais, destino final de esgoto sanitário, 
pavimentação, abastecimento de água, rede elétrica e iluminação pública, 
arborização e sinalização viária.

Art. 4°- O loteador tem o prazo de 48 (quarenta e oito) meses a contar desta 
data para execução da infraestrutura do loteamento. 

Art.5 °- Conforme Lei nº 6.766/79 e suas últimas alterações, bem como 
Lei Complementar nº 15/2006 no ato do registro do loteamento o loteador 
deverá transferir para o município, o domínio de  7.041,25m² de arruamentos 
a ser doada no Lote N°°3-5-H/3-A-1/1-A-1/1-A/3-1/4-B-5-1/REM/A/REM/
REM/A, da Gleba  Patrimônio Rolândia , constantes no projeto aprovado 
e memoriais descritivos, que serão apresentados ao Município através de 
matrículas individuais, formalizadas sem qualquer ônus ou encargos e a 
favor do Município de Rolândia, dentro do prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data deste Decreto.

Art.6º - A Área Institucional e a Área Verde a ser doada para o município, foi 
permutada por área de valor venal equivalente no Jardim Nobre V, aprovado 
pelo município, valor este estabelecido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Rolândia, relatório nº022/2010 com data de 01 de dezembro 
de 2010 e parecer favorável da Procuradoria Jurídica do município, protocolo 
nº12.198/2010 da data de 05 de novembro de 2010.

Art.7° - O Município de Rolândia é o favorecido com a caução de que se 
trata o artigo 1° deste decreto.

Art. 8° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA                                       
Secretário da Administração                     

ERNESTO BENEDITO NOGUEIRA
Secretário de Desenvolvimento 

Econômico e Turismo e
 Secretário de Planejamento em Exercício

DECRETO Nº 6289/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei e 
especialmente o contido na Lei Complementar n° 15/2006 em ser Art. 20: 

DECRETA:
			 
Art. 1°- Fica devidamente aprovado pela Secretaria de Planejamento da 
Prefeitura do Município de Rolândia, o loteamento do Lote N° 3-5-H/3-A-
1/1-A-1/1-A/3-1/4-B-5-1/REM/A/2/REM, da Gleba  Patrimônio Rolândia, 
situada no Jardim Cidade Verde II, objeto da Matrícula 23.254, com área 
de 6.379,93m², denominado JARDIM CIDADE VERDE 5ªETAPA, 
requerido através do protocolo 1028  de 25 de janeiro de 2011, em nome de 
IMOBILIÁRIA ROLÂNDIA LTDA, inscrito no CNPJ. 76.288.166/0001-17 
em conformidade com os projetos apresentados pelo loteador e aprovados 
pela Secretaria Municipal de Planejamento em 02/02/2011, ficando ainda 
caucionados em favor do Município de Rolândia, em garantia da realização 
das seguintes obras de infra-estrutura: a) meio-fio com sarjeta e pavimentação 
asfáltica das vias públicas; b) rede de escoamento e drenagem de águas 
pluviais; c) rede de abastecimento de água potável; d) rede coletora de 
esgotos sanitários; e) rede de distribuição de energia elétrica e iluminação 
pública; f) urbanismo dos passeios através de arborização; g) sinalização 
horizontal e vertical de trânsito e placas denominativas das vias públicas e h) 
demarcação de lotes. Tendo em vista as exigências do Departamento Técnico 
desta Municipalidade, ficam caucionadas e hipotecadas as datas de terras: 

·	 Quadra D, Lote: 01,02,03.
 
Art 2° - A caução a que se trata o presente artigo deve ser precedido de 
escritura Pública e inscrição no Cartório de Registro de Imóveis juntamente 
com a aprovação do loteamento e desmembramento e poderão, as datas de 
terras caucionadas, serem liberadas pelo Município a medida que as obras 
relacionadas forem sendo executadas, mas sempre precedidas de vistoria 
efetuada pela Secretaria de Planejamento do Município em termo próprio 
dirigido ao titular do Registro Imobiliário.

Art 3°- O requerente deverá executar o loteamento de acordo com os 
projetos aprovados pelo município, contendo desenho urbano do loteamento, 
drenagem e escoamento de águas pluviais, destino final de esgoto sanitário, 
pavimentação, abastecimento de água, rede elétrica e iluminação pública, 
arborização e sinalização viária.

Art. 4°- O loteador tem o prazo de 48 (quarenta e oito) meses a contar desta 
data para execução da infraestrutura do loteamento. 

Art.5 °- Conforme Lei nº 6.766/79 e suas últimas alterações, bem como 
Lei Complementar nº 15/2006 no ato do registro do loteamento o loteador 
deverá transferir para o município, o domínio de 1.670,53m² de arruamentos 
a ser doada no Lote N°  3-5-H/3-A-1/1-A-1/1-A/3-1/4-B-5-1/REM/A/2/
REM, da Gleba  Patrimônio Rolândia, constantes no projeto aprovado e 
memoriais descritivos, que serão apresentados ao Município através de 
matrículas individuais, formalizadas sem qualquer ônus ou encargos e a 
favor do Município de Rolândia, dentro do prazo máximo de 180 (cento e 
oitenta) dias contados da data deste Decreto.

Art.6º - A Área Institucional e a Área Verde a ser doada para o município, foi 
permutada por área de valor venal equivalente no Jardim Nobre V, aprovado 
pelo município, valor este estabelecido pela Comissão de Avaliação do 
Município de Rolândia, relatório nº022/2010 com data de 01 de dezembro 
de 2010 e parecer favorável da Procuradoria Jurídica do município, protocolo 
nº12.198/2010 da data de 05 de novembro de 2010.

Art.7° - O Município de Rolândia é o favorecido com a caução de que se 
trata o artigo 1° deste decreto.

Art. 8° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor nesta data.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, 
ESTADO DO PARANÁ, aos 10 de março de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA                                     
Secretário da Administração                     

   ERNESTO BENEDITO NOGUEIRA
Secretário de Desenvolvimento

 Econômico e Turismo e
 Secretário de Planejamento em Exercício

Associação dos Professores Municipais de Rolândia
Fundado em 27.10.84

CGC: 78.958.535/0001 – 67
Telefone: 8432-1455
 Rolândia  - Paraná

EDITAL DE ELEIÇÃO

PARA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL DA APMR –
ASSOCIAÇAO DOS PROFESSORES MUNICIPAIS DE ROLÂNDIA

A Presidente da APMR, após reunião com a diretoria, torna público o 
presente Edital da Diretoria da APMR – Biênio 2011/2013  e Conselho 
Fiscal .

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA NO ATO DA INSCRIÇÃO 
- xérox da carteira de identidade de todos os membros da chapa, inclusive 
para os candidatos a membro do Conselho Fiscal.

- ficha de Inscrição disponível com a presidente da APMR e/ou modelo na 
INTERNET  na  COMUNIDADE DA APMR (ORKUT) 

- preencher os requisitos conforme disposto do Estatuto e Normas para 
Eleição .(Capítulo IV) 

II – LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÃO
- As inscrições serão feitas em formulário próprio , no período de 19 de 
março à 19 de abril de 2011, solicitando a presidente por meio do telefone 
43 84321455 que se dirija a UNIDADE ESCOLAR  para efetuar a inscrição. 

- A inscrição para a diretoria da APMR deverá ser efetuada pessoalmente 
pelo candidato a presidência , protocolando a ficha de inscrição com a 
atual presidente . 

- não serão aceitos pedidos de inscrição incompletos e nem em caráter 
condicional.

III – LOCAL E PERÍODO DE VOTAÇÃO 
- A eleição se processará no dia 19/05/2011, nos períodos e locais, como 
segue, com caráter itinerante:

- Período Matutino :
  8h 30min  às 12:00 horas – no saguão da Prefeitura 

  8h 30min  às 12:00 horas – urnas itinerantes em todas as UNIDADES 
ESCOLARES E CMEIS .

- Período vespertino 

  13h 30 min às 17:00 h -  no saguão da Prefeitura 

  13h 30 min às 17:00 h -  – urnas itinerantes em todas as UNIDADES 
ESCOLARES E CMEIS .

IV  - DA VOTAÇÃO 
Poderão participar da eleição, os sócios que estiverem em dia com suas 
obrigações  na associação.

Os eleitores deverão  apresentar no ato da votação, um documento oficial 
com foto para os representantes da mesa (carteira de identidade, habilitação 
, carteira de trabalho ou carteira da APMR). 

Rolândia, 10 de março de 2011.

 ROSELI MORAIS SILVA 
  PRESIDENTE DA APMR

PORTARIA N.º 18.061/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Silvana Borges dos Reis, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 14.184/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.062/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Teresa Cristina V. Armacolo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.338/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.063/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Thais Barleto Piccirillo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.294/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.064/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Valeria V. De Lima Ferreira, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de B-II-3 para C-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.084/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.065/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Vanessa Balsan, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-1 para PC-III-3, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 12.111/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.994/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Vera Lucia Beffa Gaffo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º padrão no período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 15.625/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.066/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Vera Maria Naumes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-5 para PC-III-5, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 12.363/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.995/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Vilson Santiago, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 01/02/2011 a 
30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 5.030/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.970/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Zilda Salviato Dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º padrão no período de 09 (nove) meses, com 
início em 01/02/2011 a 31/10/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 4.086/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PREFEITURA COMUNICA SOBRE IPTU 
A prefeitura de Rolândia comunica que por um erro de impressão, todos os carnês do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) deste ano, contêm uma 
mensagem que diz: “existem débitos em dívida ativa”.
A administração deixa claro que apenas alguns contribuintes encontram-se com este débito na municipalidade.
Os rolandenses devem recolher normalmente o valor referente ao imposto 2011.
Os devedores de IPTU de anos anteriores devem procurar o Departamento de Tributação da Prefeitura e verificar os seus débitos para quitação.

JOGOS COLEGIAIS 
A Secretaria Esportes de Rolândia convida 
os rolandenses para a prestigiarem a 
solenidade de abertura do 58º Jogos 
Colegiais - fase municipal/2011.
O evento acontece no dia 21 de março no 
Ginásio De Esportes Emilio Gomes, a partir 
das 8 horas.
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PORTARIA N.º 17.889/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.890/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.891/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.892/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.893/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.894/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.968/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Rosangela Maria K. Da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º padrão no período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 3.918/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.057/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Roseli Aparecida Vecchia, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.297/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.081/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Rubens Leonardi, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 14/02/2011 a 
13/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.963/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.058/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Sandra Dias Deitos, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 13.353/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.966/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Sebastiao Vieira, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 02/02/2011 a 
01/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 3.275/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.005/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Selma Regina Rodrigues Silva, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 1.279/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
07 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.017/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Férias regulamentar a 
que têm direito, conforme abaixo:

SIBELE VIANA DE ALMEIDA SENDA, lotada na Secretaria 
Municipal de Compras e Patrimônio, referente ao período de 2010/2011 
de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 16.354/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
08 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.059/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo ao servidor desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Sildimar Antonio Chaves, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-5 para PC-III-5, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.676/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.060/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Silvana Aparecida Santana, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.552/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

VACINA CONTRA HEPATITE “B” E FEBRE AMARELA 
Quem tem menos de 30 anos deve se vacinar contra hepatite B. A secretaria da Saúde já disponibilizou a vacina em todas Unidades Básicas de Saúde 
(UBS), de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 horas.
Para se proteger da doença é necessário tomar as três doses da vacina. Quem tomou apenas uma dose ou duas, não está protegido.
A segunda dose é aplicada depois de 1 mês da aplicação da primeira. Já a terceira dose será disponibilizada após seis meses da aplicação da primeira dose.
FEBRE AMARELA - Diferente da vacina contra a Hepatite B, a de Febre Amarela é apenas 1 dose com reforço a cada 10 anos. Quem não tomou a vacina nos 
últimos 10 anos também deve procurar uma Unidade Básica de Saúde (UBS), de segunda a sexta-feira, das 8 às 19 horas.
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PORTARIA N.º 17.895/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.896/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.897/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.898/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.899/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 05 
de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.900/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.090/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Milton Cesar Faion, lotado na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 03 (três) meses, com início 
em 21/02/2011 a 20/05/2011, conforme requerimento protocolado sob 
número 8.152/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.022/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Férias regulamentar a 
que têm direito, conforme abaixo:

MIRYAN SIQUEIRA GONCALVES, lotada na Procuradoria Geral do 
Municipal, referente ao período de 2009/2010 de 26/01/2011 a 24/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 8.060/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.079/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Neusa Maria Frazon Medeiros, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/03/2011 a 31/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
2.845/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.053/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Noemia A. Goncalves Teixeira, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.773/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.054/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Regiane Tirapelle Carraro, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.425/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.013/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Regina Célia Cazado, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
07/02/2011 a 06/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
10.749/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
08 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.055/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Rita de Cassia Ferreira de Souza, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-
III-3, a partir de 01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob 
número 14.943/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.018/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Rodirlei Azeredo Campi, lotado na Secretaria Municipal de 
Esportes, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/03/2011 a 31/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
1.362/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
09 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.056/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo ao servidor desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Rogerio Clemilson Gois, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.677/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

CULTURA ABRE INSCRIÇÕES PARA OFICINA DE TEATRO 
A secretaria de Cultura da Prefeitura de Rolândia está com as inscrições abertas para as oficinas de Teatro gratuitas.
São três faixas etárias em três horários diferentes: De 11 a 13 anos - aulas às segundas das 14h30 às 16 horas; De 14 a 17 
anos - aulas às quintas das 14 às 16 horas; Acima de 18 anos - aulas às quartas das 20 às 22 horas.0
Mais informações pelo telefone (43) 3906 1086.
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PORTARIA N.º 17.901/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.902/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.903/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.904/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.905/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.906/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.048/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Maria de Lourdes Andrade, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.244/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.001/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Maria de Lourdes Benetaci, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 07/02/2011 
a 06/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 4.397/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
07 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.958/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Maria Elizabete De A. Rodrigues, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 2.954/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.049/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Maria Inez dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.674/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.050/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Maria N. Do Nascimento Silva, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de B-II-3 para C-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.379/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.096/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Marino Spimpolo, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 01/07/2011 a 
30/09/2011, conforme requerimento protocolado sob número 2.615/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
25 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.076/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Marisa Coluço de Oliveira, lotada na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Economico, referente ao período de 03 (três) 
meses, com início em 18/10/2010 a 17/11/2010 e 21/02/2011 a 20/04/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 12.893/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.051/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Michele Vieira Costa Carneiro, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de B-II-3 para C-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 385/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.052/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Milena S. Moura de Andrade, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.378/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

MATRÍCULAS ABERTAS NO CRAS SAN FERNANDO 
O CRAS San Fernando, que atende crianças e adolescentes de 07 à 14 anos, está com a inscrições abertas para as oficinas gratuitas de dança, karatê, 
teatro, convivência, artesanato, futebol, informática e música.
O Telecentro Comunitário do CRAS, que além de uma Lan House Pública, oferece curso de graça de informática para jovens acima de 11 anos, adultos e 
idosos, também já está a pleno vapor. As matrículas para a 3ª turma do curso vão até dia 18.
Para mais informações ligue (43) 3906 1015. Participe Você também dos serviços oferecidos pelo CRAS.
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PORTARIA N.º 17.907/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.908/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.909/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos PROFESSORES desta Municipalidade, lotados na 
Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a que têm 
direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto no ofício nº. 
003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.910/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos EDUCADORES INFANTIS desta Municipalidade, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a 
que têm direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto 
no ofício nº. 003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como 
segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.911/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos EDUCADORES INFANTIS desta Municipalidade, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a 
que têm direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto 
no ofício nº. 003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como 
segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.912/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos EDUCADORES INFANTIS desta Municipalidade, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a 
que têm direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto 
no ofício nº. 003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como 
segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.044/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Jaine Mara Marques Carvalho, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-2 para PC-III-2, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.380/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.045/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Janaina Guedes Campiolo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.628/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.000/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Jose Aparecido Rocha, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 08/04/2011 a 
07/07/2011, conforme requerimento protocolado sob número 13.891/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
07 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 18.083/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Rescisão de Contrato 
de Trabalho, conforme segue abaixo:

Juliana Barcellos, lotada na Secretaria Municipal de Compras e 
Patrimônio, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 13/01/2011, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho e conforme requerimento 
protocolado sob número 513/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.085/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade, Licença Não Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue abaixo:

Lourival de Andrade, lotado na Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, a partir de 10/02/2011, conforme requerimento 
protocolado sob o número 1.887/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
22 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.972/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Luciane C. Hillebrande Faga, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início 
em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob 
número 16.152/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.078/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Luis Carlos Rodrigues, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 17/02/2011 a 
16/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 6.159/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
18 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.910-A/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder ao servidor desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Luiz Antonio Rinaldi, lotado na Secretaria Municipal de 
Agricultura e Meio Ambiente, referente ao período de 03 (três) 
meses, com início em 07/01/2011 a 06/04/2011, conforme requerimento 
protocolado sob número 15.627/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
06 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.047/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Maria de F. Dos Santos Rissas, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de A-I-3 para B-II-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.474/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

JOGOS COLEGIAIS 
A Secretaria Esportes de Rolândia convida os rolandenses para a prestigiarem a solenidade de abertura 
do 58º Jogos Colegiais - fase municipal/2011.
O evento acontece no dia 21 de março no Ginásio De Esportes Emilio Gomes, a partir das 8 horas.
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PORTARIA N.º 17.913/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos EDUCADORES INFANTIS desta Municipalidade, 
lotados na Secretaria Municipal de Educação, as Férias regulamentares a 
que têm direito, a partir de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme disposto 
no ofício nº. 003/2011 – SEDUC/GAB, de 03 de Janeiro de 2011, como 
segue abaixo:

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
05 de Janeiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

MARK ALMEIDA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.916/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Silmara Lanzoni Dos Santos, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 07/02/2011 
a 06/05/2011, conforme requerimento protocolado sob número 5.743/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
10 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
MARK ALMEIDA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.953/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade, Rescisão de Contrato de 
Trabalho, conforme segue abaixo:

Mayko de Oliveira Paula, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir de 18/01/2011, 
conforme termo de rescisão de contrato de trabalho e conforme requerimento 
protocolado sob número 726/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, ao 01 
de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.980/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Antonio Domingos De S. Filho, lotado(a) na Sub-Prefeitura do Distrito 
de São Martinho, referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 
08/02/2011, conforme requerimento protocolado sob número 207/2011.

Carlos Isaias Flora, lotado(a) na Sub-Prefeitura de Nossa Senhora da 
Aparecida, referente ao período de 2009/2010 de 18/01/2011 a 16/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 284/2011.

Diogenes Felipe Ganem, lotado(a) na Secretaria Municipal de  Ação 
Comunitária, referente ao período de 2010/2011 de 05/01/2011 a 03/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.664/2010.

Dulcineia Scarpeta Garcia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Compras e 
Patrimônio, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 13.475/2010.

Nicola Brunozi Netto, lotado(a) na Secretaria Municipal de  Finanças, 
referente ao período de 2009/2010 de 01/02/2011 a 02/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 729/2011.

Angelita Maria Ferreira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2010/2011 de 08/02/2011 a 09/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.121/2010.

Lourival de Andrade, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura e 
Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 08/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 238/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.981/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias 
regulamentares a que têm direito, conforme abaixo:

Maria Erica Vergenes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 
04/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
14.300/2010.

Nilce Jacinto Martins, lotado(a) na Secretaria Municipal de Cultura 
e Turismo, referente ao período de 2009/2010 de 04/01/2011 a 
02/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.225/2010.

Darci Felix de Oliveira, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Esportes, referente ao período de 2010/2011 de 01/02/2011 a 
02/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
153/2011.

Emerson Chueiri Cattai, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Esportes, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.644/2010.

Jose Antonio Motta, lotado(a) na Secretaria Municipal de Esportes, 
referente ao período de 2010/2011 de 24/01/2011 a 22/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 13.348/2010.

Jose Ricardo Moraes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Esportes, 
referente ao período de 2009/2010 de 13/12/2010 a 11/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.269/2010.

Mario Lucio Pereira, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 2010/2011 de 31/01/2011 
a 01/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
655/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, 
aos 03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.982/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Caroline Soares da Silva Gomes, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 13.755/2010.

Luciana A. Gouveia Lombardo, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 
01/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 1.486/2011.

Maria Nildes Colombari, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.268/2010.

Sandra Regina Martins, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 2009/2010 de 26/04/2010 a 10/05/2010 
e 03/01/2011 a 17/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 5.570/2010.

Tania Cristina Valoni, lotado(a) na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.312/2010.

Cicero Garcia Leal, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
referente ao período de 2009/2010 de 05/01/2011 a 03/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 15.877/2010.

Divaldo Moura Dos Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, referente ao período de 2009/2010 de 13/01/2011 a 11/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 13.681/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.093/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Não Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue abaixo:

Giseli M. Bossa Moraes Machado, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a partir de 22/03/2011, conforme 
requerimento protocolado sob o número 2.666/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
25 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.969/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Guiomar De Souza, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 01/02/2011 a 
30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 8.932/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.967/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Helenita Carli Alves, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º padrão no período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 16.777/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.962/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Ines Campaner, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 03 (três) meses, com início em 01/02/2011 a 
30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 10.108/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.951/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Redução de Carga 
Horária para 6 (seis) Horas Diária, sem Redução Salarial, conforme segue:

Isabel Salviato, ocupante do cargo de Técnico de Gestão Municipal 
B, lotada na Secretaria Municipal de Administração, a partir de 01/02/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 8.900/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
28 de Janeiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.972/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Ivone Machado Rizzo, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
16.152/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.957/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Ivone Salvalagio Pereira, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
12.702/2009.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.955/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Iyone Lopes, lotada na Secretaria Municipal de Educação, referente 
ao 1º padrão no período de 03 (três) meses, com início em 01/02/2011 a 
30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 8.193/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.023/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Izabel De Fatima G. Gulzow, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao 1º e 2º padrão no período de 03 (três) meses, 
com início em 15/02/2011 a 14/05/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 2.022/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

CADASTRO BOLSA FAMÍLIA URGENTE 
A Coordenação do Programa Bolsa Família em Rolândia alerta a todas as famílias beneficiadas pelo auxílio do governo, para a atualização do 
Cadastro Único. Desta vez, os moradores serão visitados em suas casas.
A medida faz parte da atualização do Beneficio de Prestação Continuada (BPC). Assistentes Sociais devidamente identificados estarão 
visitando os rolandenses para verificar dados e características já cadastradas. Receba os entrevistadores você também.
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PORTARIA 17.983/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Geraldo Martins de Araujo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, referente ao período de 2009/2010 de 05/01/2011 a 03/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 5.742/2010.

Iraci Ribeiro Marsao, lotado(a) na Secretaria Municipal de Infraestrutura, 
referente ao período de 2010/2011 de 14/02/2011 a 15/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 154/2011.

Nelson Roberto Possani, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, referente ao período de 2010/2011 de 01/02/2011 a 02/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 272/2011.

Paulino Vieceli, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, 
referente ao período de 2009/2010 de 13/01/2011 a 11/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 449/2011.

Vilma Campos Da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos, referente ao período de 2009/2010 de 15/12/2010 a 13/01/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.206/2010.

Alice Parizi, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 15.952/2010.

Ana Lucia Belentani Martins, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.053/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.984/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Jose Medeiros, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, referente ao 
período de 2009/2010 de 02/02/2011 a 03/03/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 15.971/2010.

Tais Aparecida de Souza, lotado(a) na Secretaria Municipal de Educação, 
referente ao período de 2010/2011 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.020/2010.

Ademir Ferreira De Lima, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 08/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.888/2010.

Ana Celia Ribeiro, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período de 2009/2010 de 07/02/2011 a 08/03/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 91/2011.

Ana Magda Medeiros Viana, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.652/2010.

Anair de F. Soares da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.653/2010.

Andreia Alves De Siqueiro, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 643/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.985/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Anneliese Fechio Adam, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 19/07/2010 a 28/07/2010 e 18/01/2011 a 
06/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 7.788/2010.

Aparecida de Fatima V. Venzel, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 14/06/2010 a 28/06/2010 
e 14/02/2011 a 28/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 7.382/2010.

Aparecido da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 16.599/2010.

Bruna Suelen Santos de Moraes, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 16/12/2010 a 30/12/2010 
e 17/01/2011 a 31/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 14.928/2010.

Candida Jesus Locateli Fiori, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 04/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 639/2011.

Carlos Akira Maeda, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 13.988/2010.

Cassia Maria de Andrade, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 05/07/2010 a 14/07/2010 e 17/01/2011 a 
05/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 7.381/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.986/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Claudio Teodoro da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 07/02/2011 a 08/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 7.159/2010.

Cristina Vicente dos Reis, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 16/02/2011 a 17/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.890/2010.

Dalva Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 13/10/2010 a 22/10/2010 e 10/01/2011 
a 30/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
10.297/2010.

Denise Freire, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 01/07/2010 a 10/07/2010 e 03/01/2011 

a 22/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
7.383/2010.

Doraci Rusch, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 22/04/2010 a 06/05/2010 e 01/12/2010 
a 15/12/2010, conforme requerimentos protocolados sob números 
2.764/2010.

Eduvaldo Rodrigues, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 07/02/2011 a 08/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.339/2010.

Elaine Harumi Sumiya, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 22/01/2011 e 
07/03/2011 a 16/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 16.655/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, 
aos 03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.996/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Rescisão de 
Contrato de Trabalho, conforme segue abaixo:

Aparecida de Fatima Festi, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, por motivo de PEDIDO DE DEMISSÃO, a partir 
de 04/01/2011, conforme termo de rescisão de contrato de trabalho 
e conforme requerimento protocolado sob número 16.637/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.038/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Eliane Pires da Silva, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de A-I-5 para B-II-5, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 13.586/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.039/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo ao servidor desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Elias Antonio Ferreira Junior, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 13.528/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.040/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Elis Michelle dos Santos Rocha, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.873/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.041/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Elisabete Ribeiro Bardine, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.342/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

                                      JOHNNY LEHMANN	
                                        Prefeito Municipal	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.042/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Elisena Mirian T. Pierre, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-8 para PC-III-8, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.640/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.993/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Elizabeth Hanelt de Andrade, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 03 (três) meses, com início em 
01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
10.018/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 03 
de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.974/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Elvira Aparecida Micheletti, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 09 (nove) meses, com início em 
01/02/2011 a 31/10/2011, conforme requerimento protocolado sob número 
2.706/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.043/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Fabia S. F. Costa Campaner, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 473/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 15 
de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.092/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER ao servidor desta Municipalidade, Licença Não Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue abaixo:

Fabio Luis Bordini, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01/03/2011, referente ao 2º Padrão, conforme 
requerimento protocolado sob o número 2.891/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
25 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

ATENÇÃO MULHERES: EXAME DO PREVENTIVO
A secretaria de Saúde da Prefeitura de Rolândia realiza o serviço do exame do preventivo, toda sexta-feira 
das 9 ás 16 horas, no Centro de Especialidades, na Rua Alzira Tiburski, 102 - Antigo Hospital São Judas 
Tadeu. O serviço que antes era realizado somente pelas Unidades Básicas de Saúde agora está à disposição 
no centro da cidade.
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PORTARIA 17.987/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Elizandra C. Dos S. Santinon, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 14/02/2011 a 15/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 92/2011.

Eloisa Roberta Ruffo, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 27/09/2010 a 06/10/2010 e 27/12/2010 a 
15/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 12.679/2010.

Erlaine Vieira Rodrigues, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/08/2010 a 17/08/2010 e 01/02/2011 
a 15/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 2.761/2010.

Fabio Eduardo Figueira, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 18/10/2010 a 27/10/2010 e 13/12/2010 a 
01/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 11.024/2010.

Fernanda Aparecida de Carvalho, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 17/05/2010 a 26/05/2010 
e 12/01/2011 a 31/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob 
números 4.530/2010.

Franciele Quinhone, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente 
ao período de 2009/2010 de 13/10/2010 a 22/10/2010 e 14/02/2011 a 
05/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 11.341/2010.

Helga Stiehl, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, referente ao 
período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 04/03/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 16.884/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.988/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Jose Augusto Brunozzi, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2010/2011 de 08/02/2011 a 09/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.886/2010.

Juliana Marla da Silva Gomes, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 27/07/2010 a 04/08/2010 e 31/01/2011 
a 19/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 7.377/2010.

Juliana Martines da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/11/2010 a 12/11/2010 e 24/01/2011 a 
12/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 13.588/2010.

Julice Esther Gonçalves, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 05/01/2011 a 03/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 14.855/2010.

Luciana Cavequia Garcia, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 05/01/2011 a 03/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.892/2010.

Luciana Regina Burhoff, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 08/09/2010 a 17/09/2010 e 31/01/2011 a 
19/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 10.289/2010.

Lucileia da Silva Schuster, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/02/2011 a 04/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.891/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	
ADAUTO KAMIMURA

Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.989/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO DAS 
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias regulamentares 
a que têm direito, conforme abaixo:

Luiz Antonio da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 17/01/2011 a 15/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 645/2011.

Luiz Carlos Cardoso, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 08/02/2011 a 09/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 647/2011.

Manoel Rodrigues da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 142/2011.

Marly Rolim de Souza, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 16.706/2010.

Maria de Lourdes Rocha, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 21/02/2011 a 22/03/2011, conforme 
requerimentos protocolados sob números 13.789/2010.

Maria Graciete Vieira Benetaci, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 01/02/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 16.735/2010.

Margarida Goncalves, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 03/01/2011 a 22/01/2011 e 23/02/2011 
a 04/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 642/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN                  ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                  Secretário Municipal
em Exercício                                                da Administração

PORTARIA 17.990/2011

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ROLÂNDIA, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI:

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade Férias 
regulamentares a que têm direito, conforme abaixo:

Nelson Tsuguio Matsuoka, lotado(a) na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao 1º e 2º período de 2009/2010 de 03/02/2011 
a 04/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.894/2010.

Nilma Ferreira Dos Santos, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 10/01/2011 a 
08/02/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.656/2010.

Nilza Rocio Garrido Bego, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 01/02/2011 a 
02/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
16.650/2010.

Patricia Francieli M. Lampa, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 21/12/2010 a 

19/01/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
12.963/2010.

Pedro Floriano Vicente, lotado(a) na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 2009/2010 de 31/01/2011 a 01/03/2011, 
conforme requerimentos protocolados sob números 316/2011.

Priscyla Silvante Crosciati, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 19/07/2010 a 
28/07/2010 e 03/01/2011 a 22/01/2011, conforme requerimentos 
protocolados sob números 6.560/2010.

Rosa Rodrigues da Silva, lotado(a) na Secretaria Municipal 
de Saúde, referente ao período de 2009/2010 de 28/02/2011 a 
29/03/2011, conforme requerimentos protocolados sob números 
637/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do 
Paraná, aos 03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

	

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA 17.992/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER aos servidores desta Municipalidade, Licença para 
Tratamento de Saúde, a que têm direito, conforme abaixo:

Eduardo de Silvio Chueiri, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, referente ao período de 03 (três) dias, 
com início em 24/01/2011.

Eduardo de Silvio Chueiri, lotado na Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, referente ao período de 06 (seis) dias, 
com início em 27/01/2011.

Maria de Lourdes Benetaci, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, referente ao período de 03 (três) dias, com início em 24/01/2011.

Anadelia Liaschi Ducci, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 25/01/2011.

Janaina Andreza Beneli, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 
01/02/2011.

Teresa Cristina V. Armacolo, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao período de 15 (Quinze) dias, com início em 
01/02/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
03 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN                  ADAUTO KAMIMURA
Prefeito Municipal                                  Secretário Municipal
em Exercício                                                da Administração

PORTARIA N.º 18.033/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Daniela Petrucci Xavier, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-1 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 12.242/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.034/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Daniela Rodrigues de Lima, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-2 para PC-III-2, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.593/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.034/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Daniela Rodrigues de Lima, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-2 para PC-III-2, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.593/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.032/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Danielle Geromel, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-1 para PC-III-3, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 12.267/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.091/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

CONCEDER a servidora desta Municipalidade, Licença Não Remunerada, 
pelo período de 02 (dois) anos, conforme segue abaixo:

Danielle Geromel, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, a partir de 01/03/2011, conforme requerimento 
protocolado sob o número 2.499/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
25 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.035/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Edilene C. Romeiro Martins, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, elevação de nível do de B-II-3 para C-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 15.218/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.036/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Elaine Marques de Souza, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 
01/01/2011, conforme requerimento protocolado sob número 16.476/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 17.965/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder a servidora desta Municipalidade, Licença Especial, conforme 
artigo 123, XXI, da Lei Orgânica, conforme segue:

Edna M. de Jesus M Esperandio, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, referente ao 1º padrão no período de 03 (três) meses, com 
início em 01/02/2011 a 30/04/2011, conforme requerimento protocolado 
sob número 16.554/2010.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
02 de Fevereiro de 2011.

SABINE DENISE GIESEN
Prefeito Municipal em Exercício

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

PORTARIA N.º 18.037/2011

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROLÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

RESOLVE:

Conceder com efeito retroativo a servidora desta Municipalidade, Elevação 
de Nível, conforme segue:

Eliane da Cunha, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
elevação de nível do de PB-II-3 para PC-III-3, a partir de 01/01/2011, 
conforme requerimento protocolado sob número 370/2011.

Edifício da Prefeitura do Município de Rolândia, Estado do Paraná, aos 
15 de Fevereiro de 2011.

JOHNNY LEHMANN
Prefeito Municipal

ADAUTO KAMIMURA
Secretário Municipal da Administração

e-mail secretaria geral:
secretariageral@rolandia.pr.gov.br


